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DECRETO NO 5964 DE 28 DE MARçO DE 2023
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O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I do Artigo 80 e da Lei Municipal no 1.717 de 05 de

dezembro de 2022, publicada em 07 de dezembro de 2022,

DECRETA

Aft, 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

72.OOO'OO (setenta e dois mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.361.0006-2-039 - Reequipar a Rede de Ensino

1700 - 4490,52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente ,.,.,....,,.,.,,..,, R$'35.000,00

12.365,0006-2-039 - Reequipar a Rede de Ensino

1840 - 4490,52.00 * 505 - Equipamentos e Materíal Permanente ,....,.,,,......,,., R$ 37.000,00

TOTAL ............... ....R$ 72.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior será utilizado o superávit do balanço de2022 das fontes aba.ixo relacionadas

e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu Binacional ..,.,. R$ 72.000,00

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GRarnrrr Do PRErErro MulrrrcrpRr- or MrssÂ1, 28 DE MARço or 2023

Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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